
PROCESSO N° 151/16                                     PROTOCOLO Nº 13.753.512-2

PARECER CEE/CEMEP Nº 224/16 APROVADO EM 12/04/16

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL JOÃO ZACCO PARANÁ – ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PLANALTO

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento  do Curso Técnico  em
Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado
ao Ensino Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

 1. Histórico

     A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício  nº 25/16–
Sued/Seed, de 05/01/16, encaminha a este Conselho o expediente protocolado
no NRE de Francisco Beltrão, em 01/09/15, de interesse do Colégio Estadual
João Zacco Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município
de Planalto, mantido pelo Governo do Estado do Paraná que, por sua direção,
solicita a renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Meio Ambiente –
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio.
                         
 1.1 Da Instituição de Ensino

 O  Colégio  Estadual  João  Zacco  Paraná  –  Ensino
Fundamental, Médio e Profissional, localizado na Avenida Rio Grande do Sul,
nº  111,  município  de  Planalto,  obteve  o credenciamento  para  a  oferta  da
Educação Básica, pela Resolução Secretarial nº 5588/12, de 14/09/12,  pelo
prazo de cinco anos, a partir da publicação em DOE, de 10/10/12 até 10/10/17.

O  Curso Técnico em Meio Ambiente  – Eixo Tecnológico:
Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, obteve o reconhecimento pela
Resolução Secretarial  nº 2953/14, de 23/06/14, pelo prazo de cinco anos, a
partir do início do ano de 2010 até 31/12/14.

A direção  da  instituição  de  ensino,  justifica  à  fl.  280,  o
atraso do protocolado no NRE de Francisco Beltrão.
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1.1 Plano de Curso

O Plano  do  Curso  Técnico  em Meio  Ambiente  –  Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, foi aprovado pelo
Parecer  CEE/Cemep nº  233/14, de 06/05/14.

 Matriz Curricular (fl. 249)
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     Matriz Curricular (fl. 295)

 CM - IK                                                                                                                                                                                                                                                  3



PROCESSO N° 151/16         

Relatório de Avaliação Interna do Curso (fl. 243 )

  1.3 Comissão de Verificação (fl. 251)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo nº  222/15,  de 03/09/15,  NRE de Francisco Beltrão,  integrada
pelos  técnicos  pedagógicos:  Leila  de  F.  V.  Giacomelli,  licenciada  em
Pedagogia; Karen Cristina Oro Niehues, licenciada em Matemática; Geni Maria
da  Rocha  Aralde,  licenciada  para  Magistério  nas  Séries  Iniciais  do  Ensino
Fundamental  e como perita Mary Teresinha Bernardi, licenciada em Geografia,
com  especialização  em  Ecologia  e  Educação  Ambiental,  em  seu  relatório
circunstanciado,  atesta  que  a  instituição  de  ensino  possui  as  condições
necessárias para a continuidade do curso, e informa:

(…) O Colégio passou por melhorias nas instalações físicas, como a
troca de piso em todas as salas de aula,  sala da direção, sala dos
professores, saguão e corredores. Instalação de 74 cortinas. Pintura na
parte  externa,  construção  de  nova  lavanderia;  instalação  de  mais
câmeras  de  segurança,  construção  de  cisterna;  instalação  de  13
extintores  e  16  iluminações  de  emergência.   Os  computadores  do
Paraná  Digital  foram  trocados  e  adquiriu-se  29  tablets  para  os
professores,  kits  de  livros  técnicos,  um  notebook  e  três  projetores
multimídia. 
(…) A acessibilidade para educandos com deficiências se dá por meio
de rampas e banheiros adaptados.
(…)Apresentou Licença Sanitária expedida em 08/10/14 com validade
até  08/02/15,  já  com  o  processo  em  trâmite.  Aderiu  ao  Programa
Brigadas Escolares – Defesa Civil na Escola.
(…) O laboratório de Informática está instalado em ambiente adequado,
devidamente mobiliado e equipado com 38 computadores.   
(…) A biblioteca, além de assinaturas de revistas, jornais e periódicos,
conta com acervo bibliográfico específico para o curso, atualizado e em
quantidade suficiente para atender a demanda.
(…)  O  laboratório  de  Ciências,  Química,  Física  e  Biologia,  com
iluminação e ventilação adequadas,  possui  equipamentos,  materiais,
vidrarias e  reagentes,  necessários para o desenvolvimento de aulas
práticas.

 (…) O corpo docente possui habilitação de acordo com as disciplinas  
ministradas.
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(…)  Mantém  convênios  com  o  Centro  Veterinário  Fora  de  Hora;
Cooperativa Agropecuária Capanema Coagro; Município de Planalto;
Comércio de  Produtos  Agropecuários   Molon   Ltda e   Cataratas  do 
Iguaçu  Produtos  Orgânicos  Ltda.  Parcerias  com  a  Universidade
Federal de Fronteira Sul; Universidade Estadual do Oeste do Paraná e
Rotary Club de Planalto.

 
O Termo de Responsabilidade, emitido pela Chefia do NRE

de Francisco Beltrão, em 10/11/15, ratifica as informações contidas no relatório
circunstanciado e compromete - se a zelar pelo cumprimento das disposições
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 283).

1.4 Parecer CEF/SEED (fl. 289)

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
2226/15–CEF/SEED, manifesta-se favorável à renovação do reconhecimento
do curso e encaminha o processo ao CEE/PR.

1.5 Parecer DET/SEED (fl. 286)

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
465/15–DET/SEED,  encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do
reconhecimento do curso.

 
2. Mérito

Trata-se do pedido de   renovação do reconhecimento do
Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
integrado ao Ensino Médio.

Em relação ao atraso do protocolado, a direção justifica (fl.
280), que houve um equívoco de interpretação de datas que antecederam a
apresentação dos documentos necessários para a renovação do referido curso.

De acordo com a Comissão de Verificação, a instituição de
ensino apresenta condições básicas para o prosseguimento da oferta do curso.

 O laudo da Vigilância Sanitária teve o prazo de validade
vencido em 08/10/15, já com o processo em trâmite.

Foi  apensada ao processo,  às fl.  294 e 295, declaração
que a instituição aderiu  ao Programa Brigadas Escolares – Defesa Civil  na
Escola e Matriz Curricular.

 CM - IK                                                                                                                                                                                                                                                  5



PROCESSO N° 151/16

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Eixo  Tecnológico:
Ambiente e Saúde, integrado  ao  Ensino Médio,  regime  de  matrícula  anual,
carga  horária  de  3.333  horas,   mais   100  horas   de  Estágio   Profissional
Supervisionado, totalizando 3433 horas, período mínimo  de  integralização do
curso de 04 anos,   40  vagas,  presencial,  do  Colégio Estadual  João Zacco
Paraná  – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Planalto,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  cinco anos, a partir
do  início  do  ano  de  2015  até  o  final  do  ano  2019,  de  acordo  com  as
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e
as condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de
ensino e o desenvolvimento das atividades escolares, em especial ao laudo da
Vigilância  Sanitária  e  ao  Certificado  de  Conformidade  às  exigências  de
prevenção de incêndio e emergências. 

Recomendamos  que  a  formação  pedagógica  da
coordenação do curso e dos docentes que não possuem licenciatura, seja ação
a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:
 

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica para o curso;

b)  atender  ao  contido  nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº
05/13-CEE/PR, respeitando os prazos estabelecidos, ao solicitar a renovação
do reconhecimento do curso.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                                 Curitiba, 12 de abril 2016.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da Cemep

Oscar Alves
Presidente do CEE
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